
PORTARIA SEMAM N.º 043, DE 1 DE JULHO DE 2026.

INTERROMPE GOZO DE FÉRIAS

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE

LHE FORAM CONFERIDAS ATRAVÉS DO DECRETO N° 44.600, DE 13/07/2023 E NOS TERMOS DO

ART. 91 E SEGUINTES DA LEI N° 2.898/2006.

RESOLVE:

Art. 1°. INTERROMPER por necessidade imperiosa de serviço, o gozo de férias da servidora abaixo

descrita:

Renato Pereira Sobrinho
MATRÍCULA 639
Período Aquisitivo: 03/11/2021 A 02/11/2022
Período de Férias: 15/06/2026 A 14/07/2026 – 30 DIAS PORTARIA SEMAM N.º 037, 27 DE MAIO DE
2026.
Período de interrupção: : 01/07/2026 a 14/07/2026 – 14 DIAS
Documento solicitante: Processo 29211/2026.

Art. 2º Conceder ao servidor abaixo descrito o gozo de férias restantes interrompidos de acordo com

as respectivas portarias:

RENATO PEREIRA SOBRINHO
MATRÍCULA 639
Período Aquisitivo: 03/11/2021 A 02/11/2022
Período De Ferias: 15/06/2026 A 14/07/2026 – 30 DIAS PORTARIA N º 05 DE 05/01/2026.
Período de interrupção: 01/07/2026 a 14/07/2026 – 14 DIAS
Gozo de dias restantes: 15/07/2026 a 28/07/2026 – 14 DIAS
Documento solicitante: Processo 29211/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 1 de julho de 2026

ALADIM FERNANDO CERQUEIRA
Secretário de Meio Ambiente
Decreto Nº 48.394 de 2025

Av. Morobá, 20 | Bairro Morobá, Aracruz-ES | Cep 29192-733

Tel: (27) 0-0 | (27) 0-0 | www.aracruz.es.gov.br

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003000380038003900370033003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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